
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADQ DO ESPIRITO SANTO 

LEI N11 1.020/86 

AUTORIZA ALIENAÇÃO DE VEICULOS 

DE~TA PREFEITURA .....•.•.•... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, / 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Cimara Municipnl ilpr2 

vou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o poder Executivo Muuici 

pai, autorizado a alienar, mediante concorr~ncia p~blica, os se-

guintes veiculas: 

- Volkswagem, modelo variant 11, ano de 

fabricaç~o 1981, cor cinza, licença / 

LV 0005 ; 

- Chevrolet, modelo monza, ano de fahr! 

caç~o 1984, cor marron mct~]ico,licc~ 

LV 0001 • 

# 

Art. 2º - Esta Lei entrara em vigor nn 

data de sua publicaçio, ficam revogadas as disposiç~es cm contr~ 

rio. 

Muniz Freire (ES), 08 de setembro de 1986. 

RE~P~M(~LAR 
PREFEITO MUNICIPAL 


